
PREFEITURA MUNICIPAL DE EUGENÓPOLIS
MINAS GERAIS – BRASIL

Praça Ângelo Rafael Barbuto, nº 58, Bairro Centro
CEP 36.855-000 – Eugenópolis/MG

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 056/2024

O presente instrumento foi formalizado com base nos levantamentos efetivados nos

estudos técnicos preliminares, utilizando como parâmetro o relatório onde constam as

justificativas para as presentes inserções e a materialização do planejamento,

encontrando-se este, em anexo.

Somado às presentes exigências, deverão ser observados pelos interessados em

formalizar propostas, todas as exigências que estarão contidas no Edital. 

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de mão de obra e

fornecimento de materiais para reconstrução de ponte em concreto Estrada do Catete..

1.2. Definição/Detalhamento do objeto, conforme especificações técnicas, condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, bem como no ETP – Estudo

Técnico Preliminar, projetos, memorial descritivo, cronograma físico- financeiro e

planilhas.

1.3. A contratação será processada através de licitação na modalidade Concorrência

Presencial, e objetiva atender as demandas da Secretaria Municipal de Obras,

Atividades Urbanas e Estradas.

1.3.1. A utilização da forma presencial na presente licitação se justifica tendo em vista

que o artigo 176 da Lei 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até

20.000 habitantes se adequarem à forma eletrônica, como é o deste Município.

1.4. A relação entra a demanda prevista e as quantidades de cada item a ser

contratado advirá de levantamento detalhado de quantitativos de insumos e serviços, a

ser feito pelo corpo técnico do Setor de Engenharia e Projetos da Prefeitura de

Eugenópolis, com base em vistoria prévia realizada no local, o que resultará no

orçamento completo da obra a ser executada, inclusive com valor final de referência da

contratação.

1.5. Não será permitido ao licitante:

a) Oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto no subitem 1.2 deste

Termo de Referência (proposta parcial);

b) Preços diferentes para o mesmo item a ser licitado.

1.6. O objeto desta contratação é caracterizado como bem Obra nos termos do inciso

XII do art.6º da Lei 14.133, de 2021, conforme informado na SD originária, e atende as

disposições do Decreto 430/2024, não se caracterizando como bem de luxo.

Do Prazo de Vigência do Contrato:

1.7. O prazo de vigência do contrato a ser formalizada será de 6 (seis) meses,

contados da data da publicação de seu extrato no sítio eletrônico oficial do Município, e

poderá ser prorrogado, por igual período, observado as regras previstas na Contrato.

1.8. O instrumento do contrato conterá o detalhamento das regras que serão aplicadas
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em relação à vigência da contratação.

2. DA JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A realização da obra de construção da ponte, irá beneficiar diretamente toda

a população residente na zona rural de todo município, além da população que

reside na sede urbana, bem como, moradores do distrito de Gavião e Queirozes,

que eventualmente utilizam-se desse trajeto para acessar a áreas urbanas da sede

de Eugenópolis.

2.2. Além disso, a reforma da ponte irá contribuir para o fomento do

desenvolvimento da região, melhorando o escoamento da produção de café, leite e

produtos agrícolas e pecuários, beneficiando indiretamente todas as pessoas que

trabalham na cadeia de produção desses produtos.

2.3. Atualmente a ponte apresenta riscos de queda iminente, e, caso não seja

realizado a intervenção imediatamente, corre o risco de ter que executar a obra de

construção de toda a ponte completa, não podendo aproveitar parte da estrutura

existente, que atualmente encontra-se em bom estado de conservação.

3 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA

CONTRATAÇÃO 

Conforme previsto no relatório do ETP, a solução como um todo estabelece os

requisitos abaixo:

REQUISITOS  INTERNOS

a) Definição do local de execução dos serviços, a saber: Córrego Gavião,

entre a estrada do Catete e Pacas, município de Eugenópolis/MG;

b) Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem

aplicados e/ou substituídos, de acordo com as determinações dos

projetos, dos memoriais descritivos e das especificações técnicas, a serem

atendidas  pela  Contratada;

c) Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as

normas técnicas vigentes e recomendações dos fabricantes;

d) Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com

detalhamento de marcos intermediários e finais das etapas, definidos no

cronograma  físico-financeiro  da  obra;

e) Empresa de engenharia para execução de serviços de reforma de

edificação em alvenaria com estrutura de concreto armado, conforme

quantitativos  previstos  nos projetos;

f) Certidão de registro/quitação da contratada junto ao CREA / CAU, da

qual deverá constar os nomes dos profissionais que poderão atuar como

responsáveis técnicos pelos serviços a serem executados, conforme

disciplina  a  Resolução  425/98  do  CONFEA, artigo 4º, parágrafo único;
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g) Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de

uma ou mais certidões de acervo técnico expedidas pelo CREA / CAU, em

nome dos profissionais que exercerão a função de responsáveis técnicos,

comprovando a execução de pelo menos uma obra ou serviço com

características similares ao objeto a ser contratado;

h) Apresentação, por parte da contratada, de pelo menos 01 (um)

Atestado de Capacidade Técnico-operacional, comprovando a realização

de obras ou serviços com características similares ao objeto a ser

contratado;

i) Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que

possibilitem à contratada efetivar o planejamento para a execução dos

serviços em conformidade com a logística e infraestrutura existentes no

mercado, e, dessa forma, possibilitar a obtenção de preços mais

competitivos para a contratação.

REQUISITOS  EXTERNOS  (LEGAIS)

a) Lei n.º 14.133, de 2021 e legislação correlata;

b) (Lei Complementar n.º 123, de 2006;

c) Decreto Municipal n.º 430/2024;

d) Lei nº 5.194, DE 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das

profissões de Engenharia e dá outras providências;

e) Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho

de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da

Federação  (CAU/UF);

f) Lei n° 6.496, DE 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação

de Responsabilidade Técnica” na prestação de serviços de Engenharia,

autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia – CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e dá

outras  providências;

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. A execução dos serviços obedecerá a presente especificação e seus anexos, aos

projetos e demais detalhes técnicos e instruções fornecidas pela CONTRATANTE no

curso das obras..

4.2. Caso haja indicações conflitantes entre o projeto e a presente especificação, fica

definido que as normas e especificações prevalecerão sobre o projeto, exceto quando

houver recomendação expressa em contrário.

4.3. Do local da entrega/execução:

4.3.1. Córrego Gavião, entre a estrada do Catete e Pacas, município de Eugenópolis/MG.

4.3.2. A contratada obriga-se a entregar o objeto em conformidade com as

especificações descritas na Proposta de Preços e neste Termo de Referência, sendo de
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sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as

referidas especificações.

5. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1 . Para a medição do objeto, sendo o caso de cronograma de execução, este será

anexo do contrato e deverá ser observado no processo de fiscalização.

5.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente deverão ser

observadas as seguintes informações: 

a) número do contrato/ata de registro de preços ou número do empenho;

b) número do processo;

c) número da licitação;

d) número da autorização de fornecimento.

5.3. A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá estar

obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada

pela Contratante, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei 14.133, de 2021.

5.4.1. Em caso de irregularidade do contratado, será efetuada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sejam sanadas as respectivas

pendências ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

5.4.1.1. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

5.4.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar à equipe de fiscalização quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de

seus créditos, de acordo com a efetiva execução do objeto.

5.4.3. Persistindo a irregularidade, a contratante, em decisão fundamentada, deverá

aplicar a penalidade cabível nos autos do processo administrativo correspondente.

5.5. A empresa contratada deverá observar a forma de remessa da NF e demais

documentos pertinentes que devem acompanhá-la.

5.6. DO PAGAMENTO:

5.6.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto do Contrato, será efetuado

mediante crédito em conta corrente, em até 20 dias após entrega do produto e sua

respectiva nota fiscal ao setor de tesouraria da prefeitura.

5.6.2. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura, cujo

crédito será realizado na conta corrente indicada pela Contratada. 

5.6.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

5.6.4 Se for constatado erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a

seu critério, poderá devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%2068.%20As,da%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20espec%C3%ADfica.
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parte que considerar indevida, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após

a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando

qualquer ônus para a Contratante.

5.6.4.1 Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não

apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

5.6.5 A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer

compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não

instituições financeiras.

5.6.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da

inobservância, pela Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva

responsabilidade.

5.6.7. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre

todos os pagamentos devidos à Contratada, na forma da legislação aplicável.

5.6.8. Será efetuada a glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a contratada:

5.6.8.1. Não produziu os resultados acordados ou deixe de executar as atividades

contratadas ou não as executou com a qualidade mínima exigida.

5.6.9. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência

voluntária, as regras de pagamento atenderão ao regramento próprio editado por

aquele ente.

6. DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DO CONTRATO

6.1. Nos termos do art. 117 da Lei 14.133, de 2021, será designado representante

para acompanhar e fiscalizar a execução da contratação, anotando em registro próprio

todas as ocorrências relacionadas, e determinando o que for necessário à regularização

de falhas ou defeitos observados.

6.2. O plano básico de fiscalização como forma de implementação do gerenciamento

de riscos encontra-se em desenvolvimento no município, no processo de transição de

regimes. Até a publicação do normativo respectivo, os fiscais de contratos devem

observar as regras atuais de fiscalização, como forma de inibir os principais riscos

comuns a toda contratação.

6.3. Para a efetividade e eficiência da execução contratual, o contratado deverá

apresentar preposto devidamente qualificado e manter atualizado o seu contato

eletrônico, sendo que a comunicação entre a equipe de fiscalização e o preposto se

dará principalmente por via de e-mail informados no contrato, sendo de

responsabilidade da contratada manter o endereço eletrônico atualizado.

6.5. Havendo ações específicas ao objeto necessárias à fiscalização do contrato, estas

constarão do item “Do Gerenciamento de Riscos” no relatório do ETP, se for o caso, e na

Ata de RP.

7. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

7.1. Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entende-se que
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a melhor solução para a contratação é a execução indireta, através de empreitada por

preço global, tendo em vista que a Prefeitura de Eugenópolis não detém os meios

necessários à concretização do objeto.

7.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do

critério de julgamento  EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

8. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1. O valor total estimado da contratação é R$ 236.578,01 (duzentos e trinta e seis

mil quinhentos e setenta e oito reais e um centavo), baseados em orçamento prévio

estimativo e em valores obtidos em outras obras similares executadas no âmbito deste

Município.

9. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

9.1. Os preços poderão ser revistos a qualquer tempo, para restabelecer o equilíbrio

econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada,

em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

9.2. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos

do contratado, a Administração reestabelecerá o equilíbrio econômico-financeiro inicial

concomitantemente à alteração.

9.3. A Administração analisará o pedido de reestabelecimento do equilíbrio

econômico financeiro, acompanhado dos devidos cálculos, notas fiscais anteriores,

tabelas de preços oficiais e demais documentos comprobatórios pertinentes.

9.4. Após a análise do pedido, e desde que, a autoridade competente ateste que as

condições e os preços permanecem vantajosos, a Administração reestabelecerá,

mediante termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

9.5. Será permitida à Administração a negociação com o contratado ou a extinção

contratual sem ônus para qualquer das partes.

9.6. A formalização do termo aditivo é condição para a execução pelo contratado das

prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo

nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

9.7. No caso do disposto do subitem 9.1., a alteração unilateral e o restabelecimento

do equilíbrio econômico-financeiro serão formalizados no mesmo termo aditivo.

9.8. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por

meio de termo indenizatório. 

10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

10.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
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orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício atual, na

classificação abaixo:

4.4.90.51.00.2.07.00.26.451.0535.1.0048

11. DAS DO CONTRATANTE E CONTRATADO

11.1. São obrigações do Contratante:

11.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

11.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico;

11.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

11.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigações pelo Contratado;

11.1.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

11.1.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato.

11.1.7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

11.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para

a boa execução do ajuste.

11.1.8.1- A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

11.1.9 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do

protocolo.

11.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
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11.1.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos

serviços objeto do contrato.

11.1.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu

recebimento.

11.1.13. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar

áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

11.1.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

11.1.15 – Observar e fazer cumprir o estabelecido no Projeto Básico.

11.2. São obrigações do Contratada:

11.2.1.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital, Projeto

Básico e anexos do edital, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a

seguir dispostas:

11.2.2 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

11.2.3. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

11.2.4 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

11.2.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato

ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo

esclarecimento ou informação por eles solicitados;

11.2.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens serviços nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

11.2.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
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reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos

sofridos;

11.2.8 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao do fornecimento, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Estadual

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

11.2.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o

objeto do contrato;

 11.2.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do

objeto contratual.

11.2.11 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

11.2.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

11.2.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.

116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

11.2.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
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11.2.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

11.2.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,

estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante.

11.2.18 - Manter preposto para representá-lo na execução do objeto contratual,

bem como endereço de e-mail, telefone, atualizados por meio do qual se estabelecerá

comunicação e receberá notificações.

 11.2.18.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser

recusada pelo Contratante, desde que devidamente justificada, devendo a empresa

designar outro para o exercício da atividade.

11.2.19. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial

descritivo ou instrumento congênere.

11.2.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre;

11.2.21. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

11.2.22. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de

crachá.

11.2.23. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço.

11.2.24. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme

a categoria profissional.

11.2.25. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos

empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que
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ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,

conforme descrito nas especificações do objeto.

11.2.26. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas

Internas do Contratante.

11.2.27. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem

desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo

contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência

neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

11.2.28. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas

do Contratante.

11.2.29. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as

redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

11.2.30. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente,

conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade.

11.2.31. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças

necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação

aplicável.

11.1.32. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro

preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais

como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em

relação ao cronograma previsto.

11.2.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais

defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da

data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

11.2.34. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos

resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as

alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme

artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes

termos:
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11.2.34.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá

obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de

Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

 11.2.34.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de

05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada

dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que

couber, aos seguintes procedimentos:

11.2.34.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão

ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de

resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.

11.2.34.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo

dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

11.2.34.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação):

deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as

normas técnicas específicas.

11.2.34.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde):

deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade

com as normas técnicas específicas.

11.2.34.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários

da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas,

corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não

licenciadas.

11.2.34.4. Para fins de fiscalização, o Contratado comprovará, sob pena de multa,

que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de

Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas -

ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

11.2.35. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que

libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na

execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes

admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de

acordo com o poluente e o tipo de fonte.
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11.2.36. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do

Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira

de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído

para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos

termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata.

11.2.37. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de

19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados,

sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior

em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os

custos correspondentes.

11.2.38. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por

uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de

defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários

ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.

11.2.38. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados

pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam

necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem

aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

11.2.39. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades

previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar

junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos

para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.:

Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

11.2.40.Cumprir todas as diretrizes definidas no Projeto Básico e demais anexos acerca

da adequada execução do objeto.

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que infringir as disposições previstas

no art. 155 da Lei 14.133, de 2021, conforme estabelecido no Edital e Instrumento

Contratual.

Eugenópolis, 27 de maio de 2024.

Elaborado por:

______________________________

Eng.  Luan Ferreira de Souza 

Aprovado por:

______________________________

Adelson Paulo de Souza

Secretário Municipal de Obras, Atividades Urbanas 
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